INDICAÇÃO Nº 
533
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, no sentido de destinar recursos para a implantação de um complexo turístico na Estância Turística de Salto, na região da Usina Porto Góes. Referido complexo turístico envolverá a implantação de Parque Ecológico na ilha pertencente a EMAE (Empresa Metropolitana de Águas e Energia), com  Centro de Artesanado a ser instalado na área e utilizando as edificações disponíveis da EMAE, tudo integrado com a entrada da Estância Turística de Salto pela rodovia da Convenção, que deverá ser duplicada pelo Governo do Estado de São Paulo. Incrementando a implantação do referido complexo turístico, oportunamente deverá ser instalado porto para a exploração do turismo no setor navegável do rio Tietê, entre a Estância Turística de Salto e o Município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

A Estância Turística de Salto é  propícia à implantação de complexo turístico e ambiental, pois possui na região da Usina de Porto Góes, ilha pertencente ao EMAE (Empresa Metropolitana de Águas e Energia), onde seria ideal a implantação de  parque ecológico, com Centro de Artesanato,  utilizando-se as edificações disponíveis da EMAE.

Também fomentaria o turismo ecológico na região a instalação no local de estação de contemplação da natureza, a jusante da Barragem.

No futuro, visando a valorização do rio Tietê, seria importante a instalação de um porto para a exploração do turismo no setor navegável do rio Tietê, entre a Estância Turística de Salto e o Município de Porto Feliz.

Esta providência irá incrementar o turismo em nosso estado,  trazendo desenvolvimento à toda a região na qual se localiza a Estância Turística de Salto.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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